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Apresentação:
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Ementa: Institui a Política Nacional de Bem-Estar e Proteção
Animal; reconhece os animais não humanos como seres
dotados de sensibilidade, capazes de sentir dor,
sofrimento, medo, estresse e bem-estar;autoriza a
criação do Cadastro Nacional de Agressores de
Animais; altera o Código Civil para afastar a
equiparação de animais a coisas; e altera a Lei nº 9.605
/1998 para agravar penas em hipóteses de lesão grave
e morte e altera as Leis nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, nº 9.795, de 27 de abril de 1999, e nº 8.069, de 13
de julho de 1990, para dispor sobre a prevenção e o
combate à violência contra os animais, a promoção de
seu bem-estar, e o desenvolvimento de empatia nas
escolas.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto do 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL 118/2026.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3110564
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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